
~Prodasen
Centro de Informática e ~
Processamento de Dados do Senado Federal

DOCUMENTO ORIGEM
CARTA S/N

FOLHA DE ROSTO

PROCESSOS E DOCUMENTOS

Íllil\i\i~i,iI,\\\\\,,\\,\,\\,,\\\,\,\\,,\,\,
ÕÕÕS74/04-0

DATADA AUTUAÇÃO
2/02/2004

•

•

ORIGEM
(SSEPI)-SUBSECRETARIA ESPECIAL DO PROGRAMA INTERLEGIS

INTERESSADO
CAMARA MUNICIPAL DE VILA NOVA DOS MARTIRIOS

ASSUNTO
t---ITiN""TmE"D'RL"'EyG'TI"'S----------------------------1

EMENTA

FORMALIZAÇÃO DA ADESÃO DA CAMARA MUNICIPAL DE VILA NOVA DOS
MARTIRIOS - MA

TRAMITAÇÃO
DE PARA DATA DE PARA DATA
1) SEA SSEPI 02

/
02 t004

/ /.................. 55E :c
/ / / /
/ / / /

.................. ------ .................... ................. .

/ / / /
. .. ... .......................... ....

/ / / /
/ / / /
/ / / /
/ / / /
/ / / /
/ / / /.......................

/ / / /
\rn.v..l-.J..L"VU/



/

¥i'-:-"'tI53Si

iiiIIIII.~.

lTH:l'm.~~;~--º_~s_~~mblé!_~_!:.~~J~_~!~~_~_~,~~~!~.,,~~nic.~e~I___~Q@i!t~ªtlãmM.~~[t&t;..o_9.J
~1~6ntêfljà;éã~~a~... . .' . .1~.~_.__._~.~_.~ .."".-Cama= ....MUrl.l.C-1-f'al ..-de ...V-l-1a .._NGva~dGs--Mapt-l.p.l.0 s

.E5~~~~J_y~ni d.a Ri_º Bt:9DcQ-liLn_.CeIlt.Po. . J
i!Gid~ H" _" .do M_~"''' .' ! ~l!~M,1lC"E~6._.59.3.1-dOO~L-,,,_.3J~__ -::~__ 'Ll---..Lr.;L.....:'l-OYa-.- S_......l~~"O.s.-------; P-U=\'

•
~~-~_._--------~

~t:!]i!téfil_Clalldia.Sil "la.MeU 0 .... ._._. __ .... .._~__J
;",(.lD]ª@1!~~pti@l!1elMlSecr.e.tár.i.a_.___ [~1lJ92~_S.e.cr.e.t.ad.a J

~tgi~ ._,._. ~i¥.T!I~JID)fSI~'#J_.L9_9..L53.9_-=--.1.L1D...... _

~E;rnA~~_. .__ ' -- --- - -------.---------- ..-
',;J'

;jii""!'

•
~N.!~~~~~mr~~!D.Jtt!r~José Me.s.ql1;ta Gonç.alv-es. ----.J

l'Hª~~mÍ!~J_O.sé__MeS4u.i..ta-GOnç.al-"les--J ~~J'EL __ I
rM'~!"Jlât~~<!ªffi'!i\tá\'jl1l!~í~"ª)~@i<Í:~to_1-/ 0.1-/2.00-1]~mr~-3_1-/12l2004 J
fAí'ffiI'@iiO;I~~~n'ª):lf~BQj.0.8l_1.95.9- J rS".~-rMas.cÜÜno_J

IDf~~ .. 1

~~~------------------------_ .. _--

Solicito a adesão da Casa Legislativa cujos dados básicos constam acima indicados.
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SENADO FEDERAL
Secretaria Especial de Informática - SEI
Subsecretaria Especial do Programa Interlegis - SSEPI
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CONVENIO DE PARTICIPAÇÃO DA
CÂMARA MUNICIPAL DE VILA
NOVA DOS MARTÍRIOS NO
PROGRAMA INTERLEGIS

CONVÊNIO N": MA-21 I 1912004 - INfERLEGIS

O SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em Brasília -
DF, CEP 70,165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, à vista da sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora n" 4, de
2003, que transformou o Centro de Informática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria
Especial de Informática - SEI, e em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n" 112310C-BR,
celebrado entre a REPúBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO - BID, em 27 de julho de 1999, neste ato representado pelo Diretor da SEI, PETRÔNIO
BARBOSA LIMA CARVALHO, por delegação de competência do Diretor-Geral do Senado Federal,
AGACIEL DA SILVA MAIA, nos termos do Ato do Diretor Geral n" 2,787, de 2003 e a CÃMARA
MUNICIPAL DE VILA NOVA DOS MARTÍRIOS, com sede na Av, Rio Branco, sln" - Centro, Vila Nova dos
Martirios-MA, 'neste ato representada por seu Presidente, Vereador JOSÉ MESQUITA GONÇALVES,
resolvem celebrar o presente Convênio, regendo-se pela Lei n.O 8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA -DO OBJETO

1.1 - O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATIV A no '
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo ll2310C-BR, firmado
entre a República_ Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I - promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

II - promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes;

IH - estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros,
de forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções.

1.2 - É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal-de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4,09 do Contrato de Empréstimo n," 112310C-BR,

1.3 - Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRffiUICÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2,1 - São atribuições do ÓRG.ÃO EXECUTOR:

I- tornar disponíveis à CASA LEGISLATIVA os bens destinados à
INTERLEGIS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio;
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II _ incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLATIVA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos á
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

111 _ elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo TI.o 1123/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98!010, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLA TIV A;

IV - manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e tomá-Ias disponiveis á
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

v - viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLA TIV A possa tomar disponíveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo. à sua prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

VI _ permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLA TIV A, dos equipamentos e
programas disponiveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII - certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLA TIV A.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLA TIV A

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I - providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

II - zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas definidos no ANEXO;

I1I-

IV -

• V-

VI-

VII-

VIII-

indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

cumprir as normas, procedimentos e política de segurança de informação defmidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLATIVA;

adquirir suprimentus (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

manter atualizadas as ba'ões de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

manter atualizadas as informações da CASA LEGISLATIVA colocadas á disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

promover a inclusão, a exc1~são e a atualização das informações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGlS;

o
c~
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impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS,
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

informar todos os parlamentares, servidores e .demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

disseminar e divulgar,"no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGIS;

incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLA TIV A, assim como tomar disponível, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

•

•

CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSICÃO DA CASA LEGISLA TIV A

4.1 - Os equípamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meío do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/010, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/010, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLATIVA, com a finalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS~ sob pena de rescisão do presente Convênio.

4.1.1 - Antes de findo o prazo de vigéncia do Projeto BRA/98/OIO, o ÓRGÃO EXECUTOR definirá,
em conjunto com o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação final
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

4.2 - A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.2. I - O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade porrepresentante da CASA LEGISLATIVA no ato da instalação .

4.3 - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por impericia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 - Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fun pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4.1 - A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLATIVA
conforme normas e procedimentos defmidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS.
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4.5 - Após o período de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEGISLATIVA.

4.6 - As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

11- pela CASA LEGISLATIVA, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 - Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLATIVA compromete-se a instalar outro com as mesmas características e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação.

4.9 - O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para fins de inspeção técnica e auditoria, á Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (BID) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABC) do MINISTÉRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 - O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I ~amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

II ~pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

III - judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias.

o
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CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

I -:as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou contratual;

Il - as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLATIVA.

8.2 _ O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa InterIegis - SSEPI, não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste
Convênio.

8.3 - Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, formalizados em termos aditivos .

CLÁUSULA NONA - DA PUIlLICACÃO

9.1 - O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fIm, juntamente com as testemunhas.

• ~ Petrônio Barbosa Lima Carvallio
Diretor da Secretaria E'peciaI de Informática - SEI

Testemunhas:

Victor~~-----

Diretor da Subsecretaria Especial do
Programa InterIegís - SSEPI

Vereador J
Presidente
Martírios

BrasíIia,b~ de ~ de 2004 .

esquita Gonçalves
a Câmara Municipal de Vila Nova dos
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÂMARA MUNICIPAL DE VILA NOVA DOS MARTÍRIOS

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo NO P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E3l2;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;

• • Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS 1000W.

Programas:

• Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
• Sistema operacional Microsoft Windows 98;
• Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
• Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;
• AntivÍms .

•

~ ..
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INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR
E DA IMPRESSORA NA CÂMARA MUNICIPAL DE VILA NOVA DOS MARTÍRIOS - MA

Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Càmara Municipal de Vila
Nova dos Martírios:

1 - compromete-se a preparar a infra-estrutura necessana para instalação dos equipamentos, de
_acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais;

2 - designa, no mínimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

[xl atestar instalação
¥. treinamento
] atestar instalação
treinamento

] atestar instalação
treinamento

3 - informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

4 - informa se a Câmara Municipal está conectada a um provedor Internet: Sim D Não l.x I
----~_..-._----

5 - informa se há provedor de acesso a Internet no Município: SimD Não Ix I
José Mesquita Gonçalves

Câmara Municipal de Vila Nova dos Martírios

Este jonnulário deverá ser encaminhado ao Programa lnterlegis,
com a maior urgência possível para o seguinte endereço:
PROGRAMA lnterlegis
Av. N2 Anexo "E ,. do Senado Federal
Brasilio - DF - CEP 70165-900.



Estado;

.mf!U!I\Jl-lfFL)

Município:

Ui (fi I..J(XN)

oDoffelefllo" Comercia):
(<JGj)5G52!~ €1

Técnico:

FJ2j?/Jd'SU-."J

Assistêoda Técnica
Empresa:

f!11i í) m /U2/:)

Nome do Responsã"c1 junto ao l'rograma Intcde~is: iPe,"'" aulul'I",da pela (ornara que e>la realizando (l aceite)

Clvl!V1)/I-\ [;J(,vt1 l}í(:~1__~_-) _ j.Z>~ A -}J:; _0 IL

1. Dados dos equipamentos rccebillos:

Uma hupres50ra Laser Lcunol'k modelo £323

.um, desérk: : f;';<' 1")(,,4'

.Im MiullCOIlIputador NII,-ad"tD NDP500A260Z

Num. Sí:rie Mh.:ro:

Num, Strif Mllnilllr:

N\IIII, SerÍ<' i\'lndem:

NUR1~ Série W'ebnuu:

Num, Série Rou ter:

f10 \1- '"J5-rf
I4 V (fJ 301tD fI1 413

~ 9-- ,2- í).l.f9 '"~~ 'C.., ~
c') JeI 5m 43120 30~'?
'B'yJO '1'3'10 1t0v+2 'bb

Establll7J1durEllum.' t ooow: GDI;Z /'<: B L (;,

2. Foi I'ealizada ulDa nll\-a instalação da máquina utiliL:lndo 'os COs d~ "l'cuperaçào enviados'!

SIM/NÃO 57 'Y)

A Wcbcllm foi instlllada Cconfiguraila cum su<,csso'?

4.
SIM/N.\O SI r()
Foi Ministrllilo cu no de 3 horas? r:m caso de SIi\:luu call1po anterior, atrihua um l'UlICCitO.

SIMI NÃO c;;,1,vi (Muitu Llom. Hnm. Rl'glllar~ Ruim)

((;oloque neste campo todas as intormaçôeS que você ache irnport.ante citar :SlJbJ~as (jificuldades €Ilcontradas ê respeiTO 1a i:1stalacao efetuad~
e/ou condiçOes futuras de func;c.HIi::l.rnento do ambiente) ,

Declaro ter recebido em perfeitas condições de funcionamento_ os equipdlnentos acima especificados.

"1, ,"~ ''/ I. . IM. /Data _11,,-_, 'v; 100_ct"-1 ASSinatura ji.j:Jfi!.icftb.
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ESPEClE' Comé'rtio nO:MA-2Jl151:'004 _ INTERLEGIS. rdebrado
entre O ("-enlrode Informálica c Processamento rle Dados do Senado
fedeml . PRODA.SEN. amando como Orgi'.o Excculor do Progrnrna
Imcrlcgis c a Camara Municipal de Tri/idcla do Vale.MA: OBJETO:
Estabelecer c rcgular a participação da Ca,a Legislaliva üo Progrnrna
Ime,leg:is: MODALIDADE: 1':", tenno, do dispOMOno An. 25. da
Lei n° ~.1i6l\ de ;'[jONI993. bem COmOsuas a1lemç"e<: DATA DE
ASSINATURA: 26,05/;'004: VIGENeIA: A panir da dala de 8.5-
sinalUrn. çom ,'igCnria equivalente à duração do Progrnrna Inlericgis:
SIGNATARIOS: Pelo s"nado Federal - PRODASEN _ E~mo. Sr,
PClrôr,io Barbosa Lima Ca,,'alho - Diretor-Ex"",,Ulivo: Pelo Con.'e-
niado. VerClldorJo'" Eugênio S"JTIpaioMomeiro. Presidente da Cá-
mam Municipal de Trizidela do Va1e_\1A

ESPECIE: Con>'caio nO:),,1.'1._211171;'004- lNTERLEGIS. celebrado
entr" o Cenlto de Informálica e Processamento de Dados do Senado
fed"ral - PRODASDI. amando eOmo Órgão Executor do Prob'ffima
lmerleg;,; e a Cámara Municipal d" Varg"m Grandc-MA; OBJETO'
b18belecer e regular a participação da Casa Legislaliva no Programa
Imerlc:gis: MODALIDADE: NO&lermos do disposto no Art. ;'5. Ca
Lei n° 11.666.de 21/ONI9'H. bem.como suas allcrações: DATA DE
ASSIl\ATURA, 26105/;'004: VlGENClA: A partir da dm dc as.
si08lura com vigência cqui>'alent" à duraçãn do Programa Ir:terlegi.<:
SIGNATARIOS: Pelo Senado Fedcral • PRODASEN _ E.xmo. Sr.
Pelrônio Barbosa Lima Carvalbo . D;retor_b"",,ulivo: Pelo Co",".
niado. Vereador Amõnio de Sou", Silva Filbo. P;-",idenle d~ Câmara
Municipal de Vargem Grandc-MA

ESPEClEi Convênio nO:MA-21 I 19i2004;~ INTERLEGlS. celebrado
entre o Cú,tro de 'lnfrimiâtir;;;'e Prni.'CssamenlOde Dados do Senado
fcderal - PRODASEN, amando'como.Órgão.8:.ecUIOr_do"Programa
Ihte,le~i;; e a'Câmara Municipal ,Y.,Vila No'" dos Manírios_MA/
OBJETO: ESlimeIecer" regular a panicipaçâ.o da C"-<o'legislaliva'no
Pmb'rama Inlerlegis: MODALIDADE: No, lCmI,-","do disp<'SIOno
An. 2S. da Lei n° 1;.666. de 21:a6I199J. bClI' remo suas alt"rações;
DATA DE ASSINATURA: 2h'0512004: VIGENClk A panir da data
de a.<.sin~!Ura,co") ,'igênria "qui\"ale~le à duração do Progrnrna In_
lcr1cgls: SIUNATARIOS: Pelo Senado federal _ PRODASEN _ Ex-
mo. Sr.. PelrÓnio Barbosa Lima Carvalho _ Di"'tor-Execuli>'o: Pelo,

(
con,'".madO .. Vereador José Mesqlli", Gonç~kes. Pn:,idente da Cá_
,!,_~.:1Uii~e,pãl',l~.\r,~~ Nova -dos<Mãtr.~~õs-\1A__

ESPEClE, Coo,~nio nO: MA-l103&12004 ' INTERLEGIS. celebrado
cnm: o Centro de lnrormâti"a c Pr<I<"e"amenlOde Dados do Senado
Federal - PRODASEK aluando como Órgão Executor do Programa
ln'erlcgis e a Câmara Munieipal de Bernardo do .Mearim-MA: OB-
JETO, ESlah"leccr C reb'ular a paniripaçilo da Caso Legislotiva no
Programa InlCrleg;s: MODALIDADE: 1\'00;lClTIlosdo disposto nO
An. 25. da Lei r{' R.666, rle 21/06f[99J. bem coma Suas allernções:
DATA DE ASSINATURA, 07/06,'2004: VlGENCIA: A partir da data
d" a\.!.inarura. 0011)vi!,~n~ia equivalente;' duração do Programa ln-
terkg-is, SIUNATARIOS, Pelo Senado Federal _ PRODASEN _ Ex-
m". Sr. PcttÓnio Barbosa Lima Car\'alh" - Dimor-Ex""utivo: Pelo
Cconveniadl>.Ver"ador Antônio Carneiro de S""",. PrC'idcntc da Câ-
mara Municipal de Bernardo do Mcarim_MA

ESPÉClE, Con'-;;nio n", "1.'1.-2104-1,'20(14- I:>ITERLEGIS. eclebraoo
Cntre o Cenlro de InrormiÍliea e Proc",",amenl" de Dado, do Seoado
Federal - PRODASEN. atuando eomo Órgão E"e~utor do Programa
Inleriegis e a Cámara Municipal de Caeho"ira Gra"de-MA, OBJETO:
Estah"l"".". C rcgular li.participação da Casa Le~islaliva no Programa
[merlegi" MODALIDADE; Nos l~rmos do disposto no An. 25. da
Lei n° 8.666. de 21106t[99.l. bem.como SU8.5alt"raçõe;, DATA DE
ASSI"ATURA, 0710612004: VIGENCIA: A partir da da:a d. as-
,inatura. fom vig~n~la equivalente á duração do Programa Inlerkgis:
SIGNATARIOS, P"lo S~nado Fc<!cra.l- PRODASEN ' bmu. Sr.
rClronio Barbosa Lims Car. .•lho - Diretor.E"eculiyo: Pelo Conv.-
niado. Vereador Pcdro Dias do Si!>••. Pre",idente da Cámara Ml1IIieipal
de Cachoeira Grande-MA

ESPEClE: Co,wenio n", MA_2104512004 - II\.'TERLEGIS, cclebrado
entre o Ccr:lrO de Informà,ica e Pro~e5S3memo de DadO&do Semdo
Federal - PRODASEN. atuando como Órgão E.~ccutor do Programa
lmerl"gis " a Câmara Municipal de Cândid" Mcr:d",-MA: OBJETO'
ESlabeleeer e regular li.participação da Casa LCl'i,latiya no Programa
Interlegi<: MODALIDADE: Nos lmoos d" displlSl0 no Art. 25. da
Lci n° 8.666. do 2[10611993. bem <:orno suas alt"rações, DATA DE
ASSINATURA: 21IfWl(}f)4, VIGE;'\IClA, A partir da dma d" as-
sinatu",. ~om vigeneia equivalente á duração do Programa Imerlegi\:
SIGNATARIOS, Pelo Senad" fedcral - PRODASEN _ E,mo. Sr.
Pelronio Barbo,a Lima Car"olho - Diretor_Executivo: Pelo Co:rve-
niado. Vereador Walbeno Costa Álnrcs. Presidcr:le rla Câmara Mu_
nicipal rlc Oindido Mende;_M..••

ESPECIE: Con"õnio nO,11.1.'1.,;'104'1'2004- I\'.jERLEGIS. celebrado
enlre o Centro de Infonnãtioa C Processamento de Dados do Scn.do
Federal - PRODASEN. atuando C(lmoOrglo E.~ccU\ordo Progrnrna
Inlcrlcgis "a Cámara Municipal de Cenlro "0>'0 do Ma=Mo-MA:
OBJETO: ESlabel"""r e regular a p:tnieipaçoo da Casa L"g.i<lltli>'anO
Prugrama Imerleg'" MODALIDADE: Nos termos do d"IX"'IO no

jj~T.~5D~ Atg'il~:it~À~~i~~~~3V~&~:': ~u~~I;c:ç~~~
d. assinalllra. C"m ,'iger.eia equivalent" á durnç!.o do Programa In-
lerl""i", SIGNATARlOS, P"lo Senado Fcdeml • I'RODASEN _ Ex_
mo. Sr. P<:trõoio Barbo", Lima C"-,,,,'alho- DirelOr-E.x""Ulivo, Pelo
Conveniado. Vereadn, José Vieim da Sil"a, Presideme da C.ãmarJ
Municipal de Cenlro Novo do Maran!lã",MA

ESPÉCIE: Con"õnio nO,)<'1A-2l061/2004 - INTERLEGIS. celebrado
entre o Centro de lnrormâtiea e Pro~",-'.amento de Dados do Senado
federal - PRODASEN. amando COmoOrgão E.x""'uto~do Progrnrna
lmcr!e!,is " a Câmara Mur:ieipal d" Guimarães-MA: OBJETO: Es-
!2b<:lccere regular a panicipação da Caso L"gislal!.'a 00 Programa
lmerlcgis: MODALIDADE: :>los l"rmos do disposlO no An. 25. da
Lei n" 8.666, do ~110611993.hem como suo> allerações: DATA DE
ASSINATIIRA; 1710612004; VIGÊ"crA: A partir da dOia d" "-,_
si.-::aturn.~om ,ig~noia C<luivalemeá dU'"<lÇãOdo Programa Inter1t:g-is:
SIGNATARIOS Pelo Senado federal - PRODASEN ' Exmo. Sr.
Petro"io Barbaso Lima Carvalho - Di.-'-etor.Ex""uti,'o: Pelo Conw.
oiOOo.V"readora Nilcc dc Jesus Faria.' Ribeiro. Presidente da Cimara
Munieipal rle Guimarães_MA

ESPEClE: Conv~nio nO,).,1A,;'1067/2004 - INTERLEG1S. celebrado
entre o Centro de lnformáriea e Proccss=enw de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. amaodo oomo Orgão Ex"""tor do Pro=a
Imc:icb'is e " Ornara )<.{unicipalde JatoM_MA: OBJE1U: E'18be,
lcc., c regular a partieipa,ão da Ca.", Le~islaliva no Progrnrna In:
lerl"gl': MODALIDADE, Nos teonos do diSposto 00 Art. 25. da L"t
n° 8.666. d~ 21106/1991. bem Como "'''-, alto",çõe-s, DATA DE AS-
SI:>IAnJRA, 15!0<í./2004:VIGENClA: A panir da data d" alsiMt-=-
com ."igeneia equi''8I"nle à duracão do Programa Interl'gis: SIG-
NATARlOS, Pelo Senado Fedeml - PRODASE:>I - E.~mo. Sr. Pc.
lronio Barbosa Lima Carvalho - Diretor-Ex""Ulivo: Pelo Con>'er:laco.
Vereador J",<' Ger.ésio Lima da Silva, Presideme da Cáma:":'."lu.
nicipal de Jmooo..MA

ESPÉCIE: Con,'fnio nO,)<'1A-;'106R'2004- I:-lTERLEGIS. eeleb:ado
entre o Centro.de Informática e P''''''''"''!'''1enw de Dados do Senado
Federal, PRODASEN. atuando Como Orgão Ex"""tor do Progrnrna
Ir:lene!,i, e a Ornara Municipal do Jenipapo dos \r,eiras-)<'1A:OB_
JETO: ES18bel""er C regular a participaCilo d..1C"-,,, Legislali,'a no
Programa Inl,:r1cgi" MODALIDADE: Nos lermos do di.'poslO no
An. 25. da Lei n" R,666. dc 21/06./1993. be,!, eOmOSuas ah.,a,ÕC'S:
DATA DE ASSINATURA: 2MJ5i2004: \'IGENClA: A panir da dala
de as,inalura. m") ,'ig~ncia cquivalente â duração 00 Programa In_
terlegis: SIGK-\TARlOS; Pelo S"nado Federal - PRODASEN _ Ex-
mo. Sr, Pctronio Barbosa Lima Ca,...•.albo - Diretor_E"cc.,ti,'o: Pelo
Con,'cniado. Vereador Vald"",ir Cardoso de So"-•••. President" da
Câmara Municipal M Jenipapo dos \'i"ira.s_\1A

ESPÉCIE: Co~venio n": \1A_210711'2Q()4- INTERLEGIS. ccleb:ado
Clltre OCer:tro de lnrormilic2 CProcessamenlo d" Dados Co S..,ado
Fedeml - PRODASEN. alllanoo como Orgão Executor do Programa
lr:lCr1egis~ a Càmam Muni~ipal de Lago d" Juneo--MA; OBJETO
Estabelecer e regular a participação da Ca,a L"gisla!i,'a 00 Progrr."Tla
lmel1egis: ,\IODALlDADE; Nos lermos do disp<'S1Ono An. 25. da
Lei nOR.666. d" 2[1(\6/1993, bem como sua.., alteracÕC'S:DATA DE
ASSII\'ATURA: 0710612004; VlGEJ..:CIA, A panir da data de a.\,
sinatlln'l. ,om >igénria ''.'jui''aicme à curaçilO do Programa lm"rlegis:
SIGNATARIOS: PoIo Scnaoo Federal - PRODASEK _ bmo, Se.
Pelrooio Barbosa Lima Can'alho - Diretot_ExCCUli>'o:Pelo Conve_
niado. Vereador Ale)"Alves Arruda. Presidente da Câmara Municipal
dc La!,o do Juoco_MA

ESPEClE: Con>ênio n"; MA.210i2,':'00-t -1t"TERLEGIS. celebrnrlo
cnm: OCentro do Intormáli"" C l'rores..",mcnto dc Dado, do Senado
federal. PRODASE;-.l. otuand" como Órgão Execulor do Programa
Inte'kgis c e Câmara Muoicipal de Lorelo--MA; OBJETO: E,tabe-
leeer e regular a panicipação da Casa Leg:i<lati>.• no Programa b_
lerlcgis: MODALIDADE, N05 tCI1TlO5do disposto no An. 25. da Lei
,," ~.666. de 21106/1993. bem co,no suas allerações, DATA DE AS-
SINATIJRA: I2iO~nOO4: \'1GÉNCIA: A partir da data de o.'Sinamrn,
com ."ig<'n,:ia equivaleme á duração do Programa Interlegi", SIG_
NATARIOS: Pelo Senado Fed"ral • PRODASEI': - Ex",,,, Sr. Pc-
lrônio Ba..-lx= Limo Car"a1ho _ Di.-"elor,Excculi,o: Pelo Con,'eniado .
Vereador Fcli.x Valo;s Pereirn da' Silva. Presidenr" da Carm:ra Mu-
nicipal de Lort:to--MA

ESPECIE, Con"énio n": MA-2109312004 - INTERLEGIS. celebrado
emre O Cenlro de loformática e Processamento d" Dado~ do Senarlo
Fedcral - PRODASEN. "",ando como Orgão E~eculor Co Programa
Intcrlegis e a Câmara Muni~ipal de SanlO Amaro do Maranhâo--MA:
OBJETO: Estabeleoer e regular a partieipaçilO da Ca'8 Legislali,'a no
Programa loterlcgis: MODALIDADE, ;'\los termos do dispOSIOno
Ar\. 25, da Lci n' 8.666. de 21/06/1993. bei!' como ,ua., alterações;
DATA DE ASSINATUR ..••: I7lOflI200..J:VIGENCIA: A p.nir da data
de aS5inalllra co") "ig..'-r:ciaequivalenl" •. duração do Programa 1,,_
lerlcgis: SIG'JATARIOS, Pelo Senado Fedeml . PRODASEN _ E,-
mo. Sr, Pc:u-õ"io Barba," Lima C.,,'alho . Direlo,_Exeollli•.o: Pelo
Conveoiado. Veroador An'õnio Jorge Santos Ribciro, Presidente da
Càmarn Municipal de Santo Amaro do Maranhào.)<'IA

ESPEClE, Convênio nO:MA-2J09512004 _ INlERLEGIS, celebrado
emre o Centro de Informáliea " Proce"-"!'-rTICnlode Dados do Senado
Feder.l - PRODASEN. atuando como Orgoo E.xceulOrdo Progrnrna
Im"rl"gis " a Càmara MWlieipal de São Benedito do Rio Preto-MA:
OBJETO, ES18~Ie,-"Cre ret'Ular a panieiJ"l"ão do Casa Legi,lali"'l: 00
Programa Imeneg-is; MODALIDADE, 1':05 ICrmos do d;SPOSIOno
Ar\. 25, da Lei o" 8.666. d" 21/06/1993. bei!' como sua, al"raçõcs:
DATA DE ASSINATURA: 07106.'2004;VIGENCIA: A panir da dl:~
de assinalura co") vigencia equivalente à duração do P"'grama 1;:;_
lcrlcgis, SIGNATARIOS: Pelo Seoaco Federal _ PRODASfl': _ Ex_
mo. Sr. Pruõ,lio Barbu$lI Lima Can"lha _ Direlo,-Exccuti"o: P"lo
Convcoiad". Vereador Dário Erre Rodrigues. Prcsideme da Cámara
Municipal de São Benc<!ilOdo Rio Prelo--MA

ESPÉCIE' Con,ênio n"; M..••-2102012004 - lNTERLEGlS. celebrado
entre O Cmlro de Intormática e Prooe>Sllmcmodo Dados do Senado
Fed"ral - PRODASEN. =>ndo como Ómão bceulor do Proonrne
Inlerlcg-is c a Cámara Municipal d" Vil6ria do M"arim_MA~ OB-
JETO, Estabelreer e regular a r>anicipação do Casa Legi,laliva no
Programa Imerlegis: MODALIDADE: "O, tonn", do rlisp05l0 no
An. 25. da Lei n" 8.666. de 2110(,.'1993.bem como sua.<ellcraçõ<:"
DA1A DE ASSII':ATURA: 20/05/2004, VIGÉNClA: A panir da dma
de assinalurn. co") "igencia cqui>'8lome á duração do Programo In_
terlegis: SIGNATARIOS: Pelo Scn"do Federal _ PRODASEN _ L<-
mo. Sr. Pctrõr:.;o Barbo,<aLima Car"alr.o _ DireIOr-E~l.'l"utivo:Pelo
Conveniado. Vereador Gueiry COaI"" Cruz Prazer". Presidem" da
Câmara Muni~ipal de Vitôria do ).,1carim-MA

ESPECIE: C"nvcnio nO:MA-"IOJOI2004, II\'TERLEUIS, colebrado
enlre o Centro de Informálica e Processamemo de Dadns do Senado
Federal - PRODASEN. aru:mdo como Om-ão bceulOr do Programe
InlerlCl'is e a Câmara Municipal de ..••m:nc-MA; OBJETO: ~Esl:l.
belee"r e fCgular a partieipacão do Ca.", l.cgislmi,'a no P"'grama
Inlcrlcl!is, MODALIDADE: Nos tennos do dispOSIOno An, 25. da
Lei nO~.666. de 21!06f19'l3. bem como <uas aherações: DATA DE
ASSI~ATURA, 13/0812004: VIGENClA: A partir da data de a<_
~inalum. çom ,igéncia c4ui"alent" à duração do Programa lnl"rlegis:
SIUNATARIOS: Pelo S"nado Federal _ PRODASE" _ E,<nlO.Sr.
Pelronio Bar1IDsaLimo Co"alho ' Dirctor-becutivo: Pelo eoo",,-
niado. Vcrcado,- Seba.'lião Lima da Sil,,,. Presidenle da Cânlara Mu-
nicipal de Arame-MA

ESPÉCIE, Con,ênio n": MA,21032110l)..J_ 1l\'TERLEGIS. edeh",do
mire o Comro dc [dormãlica e Proces>amentn de Dados dn Sonado
fc<!eral - PRUDASEN. a'uam:o como Órg:<."E,ecllior do Programa
Imerlcg-ise a Câmam Muni~ipal de Axixá-MA: OBJETO: Eslahdecer
e regular a parti~ipa,ilO da Ca<;,aLegisla,i>a no Programa Ir.t~rkgi<:
MODALIDADE, Nos lermos do di,po;;!o no An. 25, da Lei n" K6/'16.
d~ 21106/1993. bem oomo suas a1lCraçõc,:D.-\TADE ASSINATURA:
24'0612004: \'lGÊNCIA: A pani, da dala de 8.5SinaIUra.coom"igeo~ia
'",!ui"aleme á duração do Programa lmcrlCl'is: SIGNATARlOS: Pelo
Senado Federal - PRODASE}! - Exmo. Sr. PClrônio Bar1>os.aLima
Carvalho. Diretor-Exceuti,'o: P"lo Conveniado. Vereador José Ri.
b= Monleiro Rab.lo. PresidenlC da Càmara Municipal de Aüxâ_MA

ESPEClE: Coo'-cnio n', MA-21fl4012004 . INITRLEUlS. e"lebrado
entre o Centro d" Infonnãtiea " ProccssamenlO de Dodos do Senado
Federal - PRODASEN. aluando como Ómàfl Exceutor do Proo;rama
lntcrlcg-is e a Câmara Municipal de 8C>mJes", das Seh-as-MA~ OB-
JETO, Eslabelecer • regular a partieipaçoo da Casa legislaliva no
Pr~ma Ir.lerlegi~: MODALIDADE: 1\'00;lermo, do dispo«to no
An. 25. da Lei 0° S,666,.de 21/(\6/1993, bem como suas ahoraçc...-s:
DATADE ASSINATURA: 29103/2004, VIUÊ:>IcrA, A parti, da data
de a."inatura. co") vigeneia cqui"al.nt" á duração do Prog",ma ln-
lerkgis: SIGNATARlOS: Pelo Senado Fedeml _ PRODASEN . Ex.
mo. Sr. P~trónio Barbosa Lima Ca,,'alha - Direlor,E.<CCUli",,,Pdo
Com'eniado. Vcrea.<!oraRaimuoda Chago.<Sou<a Car..-alho. Pre.,idente
da Cãmam Municipal de Bom Jcsus da., Sd"as-MA

ESPECIE: Convénio n', MA.21Of,3120114_ INTERLEUIS. celebmdo
eOlre o Centro de lnformãlioa C Processamenlo dc Dado, do Senado
Federal - PRODASE!\'. aruanéo mmo Órgàfl Executor do Programa
Ir:.lerlegisc a Cámara Municipal rle lratu_MA: OBJETO: Estahel"".r
C regular a participacão da Ca", Lcg-!~Iali>'aI:O Programa Ime,legiso
MODALIDADE, Nos Icrmos do di,po&lO~o An. 25. da Lei n' 8.6M.
d" 21106/1993. bem oomo sua.<allerações: DATADE ASSINATURA'
11,1)612004:VIGENClA: A pani, da data de as,inalura, Com vigência
equi''lllcnle à duraçao d" Prngr.uno Interlcg-is: SIGNATARIOS: P.lo
S"'ado Federal - PRODASEN . Exmo. Sr. Pcrrónio Barbosa Lima
Ca,,'alho - Din:tor-Exceuti,'o: Pelo Con"eniado. Vereador André Ri-
beiro da Silva. Presideme da Câma,. Muni~ipal de !caIu-MA

F.Sf'EClE, Conv•.••io nO:MA-lIOSlliOO4 - INTERLEGIS. celebrado
"nrre OCentro d. Inrormàli~a e Processamento dc Dados do Senado
Fcderal . PRODASEN. 8Iuando oomo Órgão Exe~utor do Prob'ITlma
lm.rI"g;.< e a Câmara Municipal rlc Olho D'Agua das Cunh.s-M ..••.
OBJETO: Estabcll.'l""rC regular a parlicipaçlo da Casa Lcgislati,'a roO
Programa Interlegi~, MODALIDADE: :-los lermo, do di'pOSIO no
An. 25. da Lei n° 8.666. de 21106/1993. bem eOmo sua, aheraçõc':
DATA DE ASSf1\,'ATURA;13iOSi2004: VIGÊNCIA: A partir da dala
de a.'sinarura. c,,") ,'igfneia cqui,'alenle iJ duração do PlU!'rama In-
ler!cgi" SIUNAT..••RIOS: Pelo Senado FedCTal- PRODASEN _ Ex-
mo. Sr. Petronio BarhDSa Lima Carvalho - Diretor.ExecUlivo: Pelo
Conveniado. Vereador Franci'C{> Mogno Perei", de Oli",ira. Pre_
,idenle da Câmara Muni"ipal de Olbo D-Água das Cunha.<_MA

ESPEClE, Con>ccio nO:M..••_2Iü%i~Il()4 _ IKTERLEGIS, celebrado
enrre O Cenlro de Inform:i,ica e Prooe'-"lmcnto de Dados do s"nado
Federal - PRODASEN. aluando como Órgáo E.~""U1ordo Programa
Im"rk!,is c a Câmara Municipal rle Sáo B"nlo-MA, OBJETO: L,_
tabcl::ccr • regular a panieipação da Ca.<a Legislati,'a no Programa
Intcr1cgis, MODALIDADE: Nos temlO' do di.sposlo 00 An. 25, da
L"i n" 3.6M, de ZIIU6I1993, bem com" sua< ahemçõcs, DATA DE
ASSrnATURA, 13103';'004: VlGÉI\'CIA: A partir da .laia de "S-
sioarura, ",m ,ige".cia equival"nte ;, dura,ào do Programa lntcrlc!,is:
SIGNATARIOS, Pelo Senado Federal . PRODASEN . bmo, Sr.
PcrtÓnio Barbosa Lima Ca,,'all:o - Dir.tor_E,c~"livo, Pelo Convc_
niado. Vereador Reinaldo Penha Filho, Presidente da Câmara Mu-
nicipal dc São Benlo--MA



SENADO FEDERAL
Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER
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Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor{a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos. colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo nO1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/010-lnterlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

I ç

,~l'ú.,~,l.•~ ..._.."'.V\.---,,,. - '. __.co. ,;\, - Cc "- __~"

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor{a) Presidente da Câmara Municipal de Vila Nova dos Martírios
Av. Rio Branco, s/no - Centro
Vila Nova dos Martírios - MA
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DESTINATÁRIO DO:OBJ_~TO I DESTlNATAIRE
OEST/NATAIRE

, .

PREENCHER COM LETRA DE FORMA

A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
Presidente da Câmara Municipal de Vila Nova dos Martírios
Av. Rio Branco, sino - Centro
Vila Nova dos Martíríos - MA
65924-000

NOME I=GiVEL DO RECEBEDOR I NOM LlSIBLE OU R~CEPTEUR

AR

UF PAis I PAYS

j NATUREZA DO ENVIO I NATURE DE L'ENVO/O PRIORITÁRIA! PRIORITAJRE

- DEMS

O SEGURADO 1£\(.4~EUF!.P~C!-ARÉ
. .

)E RECEBIMENTO It,.tGARIMBO ÓE ENTREGA
UAII::: DE L1VRATION, e> UNIDADE DE DESTINO'-.{;j I BUREAU DE DESTlNATI9,N \

t'...\
.j. ~

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESSE DE RETUUR DANS LE VERS
75240203-0 FC0463/16 114 x. 186 mm



-.-PREENCHER COM LETRA DE FORMA

NOMEOURf-~~ ~nrIM. no REME.TE~TEI NOM OU RAISON soe/ALE DE L'EXPÉDITEUR

~~":D~ "AR , .-'.- ,
1CÓDIGODE.B-'t~/l.s.rAl_~"'""7~':'-?'~~i:( .,

, BR ','o

CORREIO< ,,' AVISC;r~, ~C 3 6 3 8 6 O 2 '2,
,

. .....:.. ,_.....,.l

BRES!L'" • - , . -. '. -

DATAD~POSTAGEM I DATE DE DÉp(')r \ TENTATIVAS DE ENTREGA I TENTATIVES DE LlVRAISON
f ~SEl2008 >,

\ ~

UNIDAD~~E POSTAGEM I BUREAU DE DÉ!fãT --.1--.1- --.1--.1- --.1--.1-
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